
 

 

     DECRETO Nº 0171 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
“Dispõe sobre o cancelamento dos restos 
a pagar Não Processados inscritos até 
31/12/2019, dando outras providências.” 

 

 

O Prefeito de Miraí, Estado de Minas Gerais, Sr. LUIZ FORTUCE no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere em Lei e com fulcro no art. 1º do Decreto Presidencial nº 20.910, de 06 
de janeiro de 1932; 

 

CONSIDERANDO que a União em seu Decreto nº 93.872, 
de 23 de dezembro de 1986, dispõe sobre a unificação dos recursos de 
caixa do Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente e 
dá outras providências, estabelece no seu art. 70, que: “Art. 70. 
Prescreve em cinco anos a dívida passiva relativa aos Restos a Pagar 
Processados e no Art. 68, Dec. 93.872/86 estabelece o cancelamento de 
Restos a pagar Não processados até 31 de dezembro do exercício 
seguinte”; 

 

CONSIDERANDO que com a aprovação do Código Civil Brasileiro, Lei Federal 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma matéria da prescrição dos restos a pagar processados 
incorporando-a ao texto normativo, conforme o disposto no art. 206, §5º, I que estabelece: 

 

“Art. 206, Prescreve: (...)§ 5º Em cinco anos:(...) 
I- a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular”; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do Poder Executivo Municipal em aprovar por  
meio de decreto o cancelamento de restos a pagar prescritos conforme exposto nos considerados 
anteriores; 

 

CONSIDERANDO finalmente que é preciso verificar se ocorreu qualquer 
interrupção no prazo prescricional de cinco anos, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo Municipal, 
constantes do Orçamento Fiscal deverão cancelar, integralmente, os Restos a Pagar não processados 
inscritos em 2018 e 2019, constantes do anexo a este ato normativo, que não tiverem sido pagos até a 
presente data. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

§ 1º - O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos 
efetuados na forma deste Decreto poderá ser atendido à conta de dotação constante da lei orçamentária 
anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento 
da dívida, com fundamento no art. 37 da Lei nº. 4.320, de 17 de marco de 1964, regulamentado pelo 
Decreto nº 62.115, de 12 de janeiro de 1968. 

 

Art. 2º - Fica desde já notificado todos os credores constantes do rol do anexo, do 
inteiro teor deste Decreto, para que no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias a contar da sua 
publicação, requerer junto à Secretaria Municipal da Fazenda o direito ao pagamento, desde que 
comprovada a interrupção do prazo prescricional. 

 

Art. 3º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto, os anexos I, II, III e IV no qual 
discrimina o rol dos restos a pagar por exercício. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

 

 

LUIZ FORTUCE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO ÚNICO DECRETO Nº 171/2020 

CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
EMPENHO ANO FORNECEDOR CONTA  VALOR  

3197 2019 AMV MEDICA LTDA-ME 3.3.90.30.00.2.05.01.10.301.0012.2.0045-159 - MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL  1.563,16  

3198 2019 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTENOVENSE 
LTDA.EPP 

3.3.90.30.00.2.05.01.10.301.0012.2.0045-159 - MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL  1.633,01  

3199 2019 DISTRISER DISTRIBUIDORA SERICITA LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.301.0012.2.0045-159 - MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL  56,44  

3250 2019 DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-102 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  63,93  

3307 2018 BIO TERRA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA ME 3.3.90.39.00.2.06.00.17.512.0022.2.0066-100 - MANUT. SERVIÇOS ÁGUA/ESGOTO/PLUVIAL  7.800,00  

3395 2019 drogaria bic de muriae ltda 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-102 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  77,28  

3400 2019 DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-102 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  30,04  

3494 2018 TRACTORMASTER LTDA 3.3.90.30.00.2.06.00.15.122.0002.2.0057-100 - MANUTENÇÃO VEÍCULOS E MÁQUINAS DA OBRAS  4.326,30  

3502 2018 TRACTORMASTER LTDA 3.3.90.30.00.2.06.00.15.122.0002.2.0057-100 - MANUTENÇÃO VEÍCULOS E MÁQUINAS DA OBRAS  
15.068,00  

3557 2019 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-102 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  77,20  

3686 2019 DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.301.0012.2.0046-159 - MANUT. ASSISTÊNCIA MÉDICA/ ODONTOLÓGICA  114,00  

3690 2019 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 3.3.90.30.00.2.05.01.10.301.0012.2.0046-159 - MANUT. ASSISTÊNCIA MÉDICA/ ODONTOLÓGICA  87,68  

3838 2019 ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-102 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  34,20  

3839 2019 DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-102 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  16,70  

3886 2018 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-259 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  1.764,97  

3888 2018 MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-259 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  463,00  

3892 2018 BH FARMA COMERCIO LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-259 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  460,20  

4092 2019 MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-102 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  109,76  

4479 2019 IMICRO PROVEDORES DE INTERNET LTDA 3.3.90.39.00.2.05.01.10.301.0012.2.0042-159 - MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  109,90  

4480 2019 IMICRO PROVEDORES DE INTERNET LTDA 3.3.90.39.00.2.04.00.12.361.0007.2.0031-101 - MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL  109,90  

4553 2019 DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-102 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  118,60  

4554 2019 drogaria bic de muriae ltda 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-102 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  4.350,00  

4613 2018 ALFALAGOS LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-155 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  0,01  

4614 2018 CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-155 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  747,60  

4621 2019 BH FARMA COMERCIO LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-155 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  840,60  

4684 2019 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.303.0012.2.0053-155 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  278,40  

4729 2019 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTENOVENSE 
LTDA.EPP 

3.3.90.30.00.2.05.01.10.301.0012.2.0045-159 - MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL  234,00  

5001 2019 DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3.3.90.30.00.2.05.01.10.301.0012.2.0046-159 - MANUT. ASSISTÊNCIA MÉDICA/ ODONTOLÓGICA  399,50  



 

 

ANEXO ÚNICO DECRETO Nº 171/2020 

CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

EMPENHO ANO FORNECEDOR CONTA  VALOR  

5002 2019 F V P COELHPO-ME 3.3.90.30.00.2.05.01.10.301.0012.2.0046-159 - MANUT. ASSISTÊNCIA MÉDICA/ ODONTOLÓGICA  199,00  

5005 2019 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 3.3.90.30.00.2.05.01.10.301.0012.2.0046-159 - MANUT. ASSISTÊNCIA MÉDICA/ ODONTOLÓGICA  108,00  

5006 2019 CONSTRUFACIL SÃO SEBASTIÃO  LTDA 4.4.90.51.00.2.10.00.27.813.0018.1.0030-100 - INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL/ÁREA LAZER  267,00  

5070 2019 PAULO JORGE R CUMANI FILHOME 3.3.90.30.00.2.05.00.10.122.0002.2.0041-102 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  1.289,00  

5245 2019 TRACTORMASTER LTDA 3.3.90.39.00.2.05.00.10.122.0002.2.0039-102 - MANUTENÇÃO VEÍCULO SAÚDE  597,60  

5246 2019 R ELETRO E ELETRONICOS LTDA 3.3.90.30.00.2.14.00.08.244.0015.2.0112-129 - GESTÃO DO SUAS  715,00  

5502 2019 JOSE FRANCISCO BARCARO JUNIOR 3.3.90.39.00.2.05.00.10.122.0002.2.0041-102 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  1.548,00  

TOTAL DE CANCELAMENTOS REALIZADOS 82.173,06  

  

 


